
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2

--,,proçacie, em 

O/96. das se es / .o.  

PRESIDENTE 

. APROVA LOnAMENTO ro BAIRRO ES COELHO. 

A Câmara Municipal de Guanhaes: ::stado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica aprovado o loteamento denominado BAIRRO' 

NUNES COELHO de propriedade de Francisco Nunes Coelho e outros, conforme 

/ 01*, Memorial Descritivo e Planta que ficam fazendo parte integrante da presen 

te Lei. 

Art. 22 — Para garantia da urbanizaçao do loteamento, pe 

la instalaçáo de rede eletrica, construçao de rede de água potável, rede' 

de esgoto pluvial e saniterio, calçamento ou asfalto nas vias publicas 

alem de abertura de Ruas e Avenidas, demarcaçao de lotes e quadras fica—

ra° caucionados 59 (cinquenta e nove) lotes correspondendo a 30% (trinta 

por cento) do total de 197 (cento e noventa e sete) lotes que serao libe 

radoe paulatinamente, conforme demonstrativo abaixo: 

1 apcçe a abertura das ruas, avenidas, locaçao das quadras, demarcaçáo' 

0.N. de lotes, ficam liberados da cauçao 15 (quinze) lotes a saber: 

1L, Quadra 02 (dois), (lotes 14,15,16 e 17); 

Quadra 03 (tres), (lotes 7,8,9,10,11,12,13,14 e 15); 

Quadra 05 (cinco), (lotes 01 e 02). 

2 — apee conclulda a rede de distribuiçao de áctla, rede eletrica, rede ' 

de ,oto, meio—fio e calçamento ou asfalto na 1?raça io impolho, Rua 

Hortincia e na Avenida Dona Gugusta, ficam liberados 15 (quinze) lotes' 

a saber: 

Quadra 05 (cilíco), (lote 03); 

Quadra 06 'lotes 11,14,15,16 e 17); 

Quadra 07 (sete), (lotes 04.02 e 03); 

Quadra 08 (oito), (lotes 01,02,03 e 04); 

Quadra 09 (nove), (lotes 05 e 09). 
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3 - apds conclulda a rede de distribuiçao de égua, rede elétrica, rede 

de esgoto, meio-fio e calçamento ou asfalto nas Ruas: 

Rua do Non8, Rua Dinah Nunes, Rua Iolanda Nunee, Rua Odon, Rua Oto e Be-

co do Chie°, ficam liberados 15 (quinze) lotes a saber: 

Quadra 09 (nove), (lotes 10,11,23 e 24); 

Quadra 10 (dez), (lotes 09,10,11,16,17,18,19,20,21 e 22); 

lra 11 (onze), (lote 01). 

4 - apOs concluna a rede de dietribuiçao de Égua, rede elétrica, rede ' 

de esgoto, meio-fio e calçamento ov asfalto nas ruas Dona Olga, Rua Dona 

Ida, Rua Professora Itala e Rua Salome e demais Ruas ficL, ' 'Eldos 14 

(quatorze) lotes a caber: 

Lwtdra 11 (onze), (lotes 19,20 e 21); 

çuadra 12 (doze), (lotes 04,05 e 06); 

„Iladra 13 (treze), (lotes 04,05 e 06); 

Ct„,.1dra 14 (q torzo), (lotes 05,06 e 07); 

Quadra 15 (quinze), (lotes 01 e 02). 

krt. 32 - 3sta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas ac disposições an contrario. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 15 de agosto de 

1996. 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


